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RESUMO

Trata-se de um ar�go referente aos novos procedimentos rela�vos aos processos de compras por meio dos 
processos licitatórios baseados na Nova Lei de Licitações, nº 14.133/21. Tendo em vista que a lei anterior, nº 
8.666/93, está prestes a ser revogada (31/12/23), faz-se necessária a observação do que há de novo na nova lei e 
a sua devida aplicação no âmbito municipal, mais especificamente ao Fundo de Urbanização de Curi�ba (FUC), e 
quais as diferenças em relação à an�ga lei no que se refere a procedimentos licitatórios. O obje�vo deste estudo é 
mostrar as mudanças na Nova Lei de Licitações e como elas podem afetar as aquisições públicas, principalmente 
na esfera municipal. Os resultados demonstrados foram que a nova norma federal simplificou as aquisições mais 
simples (comuns), objeto de dispensa e pregão eletrônico, e trouxe a novidade do Diálogo Compe��vo para sanar 
dúvidas em soluções possíveis para aquisições de di�cil solução, ressaltando também a importância do 
planejamento.
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ABSTRACT

This is an ar�cle referring to the new procedures related to purchasing processes through bidding processes based on the 
New Bidding Law, No. 14,133/21, considering that the previous law, No. 23) it is necessary to observe what is new in the 
new law and its proper applica�on at the municipal level, more specifically to the Urbaniza�on Fund of Curi�ba (FUC). 
What are the differences in rela�on to the old law with regard to bidding procedures.
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PROCESSOS LICITATÓRIOS NO ÂMBITO MUNICIPAL COM 
BASE NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES, Nº 14.133/21, NOVOS 
PROCEDIMENTOS E AS ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO À LEI 
ANTERIOR, Nº 8.666/93

BIDDING PROCESSES AT THE MUNICIPAL LEVEL BASED ON THE NEW 
BIDDING LAW, NO. 14,133/21, NEW PROCEDURES AND CHANGES IN 
RELATION TO PREVIOUS LAW, NO. 8,666/93.
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1 INTRODUÇÃO

Em 1º de abril de 2021, foi publicada no Diário Oficial a nova Lei de Licitações e 
Contratos (nº 14.133/2021), com o intuito de conferir maior eficiência e celeridade às compras 
públicas.

Embora a lei tenha entrado em vigor na data de sua publicação, conforme previsto no 
art. 194, apenas após dois anos, portanto, em abril de 2023, é que o regime anterior (Leis nºs 
8.666/93 e 10.520/02) foi revogado, o prazo era segundo MP 1167/2023 até o dia  
9/12/2023. Durante esse período, o gestor poderia optar por licitar ou contratar diretamente 
com base no regime anterior ou na nova legislação. Essa convivência de regimes dis�ntos trazia 
desafios aos agentes públicos, sendo o obje�vo do presente módulo discorrer sobre a vigência 
e aplicabilidade da Lei nº 14.133/2021, os efeitos das alterações em relação aos contratos já 
formalizados, bem como o conceito e aplicabilidade das normas gerais em relação aos 
Municípios.

A lei trouxe, também, alterações substanciais em relação à designação e à atuação dos 
responsáveis pelo processo (pregoeiros, leiloeiros, agentes de contratação e comissão de 
contratação), internalizando boas prá�cas recomendadas pelos órgãos de controle, a exemplo 
da designação por gestão por competência e a segregação de funções.

Foi u�lizado o método de pesquisa descri�va com a finalidade de analisar a Nova Lei de 
Licitações, tendo como fonte de pesquisa primária a lei, e secundárias, doutrinas e ar�gos 
compostos pelos principais autores da área e pensadores per�nentes ao assunto.

O estudo terá caráter essencialmente qualita�vo, com ênfase no estudo documental, 
ao mesmo tempo em que será necessário o cruzamento dos levantamentos com toda a 
pesquisa já feita.

Este estudo tem obje�vo facilitar o entendimento dos novos aspectos da Nova Lei de 
Licitações, com respeito as suas fases, tanto internas como externas, tendo como obje�vo 
principal o bom planejamento das aquisições públicas.

2  FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA

O Fundo de Urbanização de Curi�ba foi criado para atender aos programas de 
Equipamento Urbano e de Infraestrutura, bem como aos meios necessários à operação dos 
serviços públicos de transporte cole�vo urbano de passageiros da cidade de Curi�ba, com 
dotações orçamentárias ou subvenções que lhe sejam configuradas no orçamento do 
Município de Curi�ba, no mínimo, correspondendo aos créditos operacionais provenientes 
dos inves�mentos vinculados a programas de Equipamento Urbano e de Infraestrutura.

Por força de Decreto Municipal, a URBS – Urbanização S/A é a administradora do 
Fundo de Urbanização de Curi�ba, desse modo agindo como concedente de obras ou serviços 
públicos quando a legislação outorgar a competência para a execução direta ou indiretas 
dessas a�vidades.

Embora administrado pela URBS S/A, o Fundo de Urbanização de Curi�ba é regido 
pela lei de Administração Pública direta, por fazer parte do orçamento do Município de 
Curi�ba. Dessa forma, suas despesas com aquisições públicas são norma�zadas pela Lei 
Federal nº 14.133/21, conforme disposto em seu Ar�go 1º:
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios [...].

Portanto, ficam subme�dos as novas demandas da nova lei e os decretos municipais 
ora em voga, tendo que se adequar à nova metodologia de aquisições públicas.

3 PROCESSO LICITATÓRIO

3.1 CONCEITO

A licitação é um conjunto de procedimentos administra�vos, no qual a Administração 
Pública busca a melhor proposta na contratação de compras e serviços, para que seja 
assegurada a igualdade a todos os concorrentes, ou seja, pode ser caracterizada como um 
procedimento administra�vo em que é selecionada a proposta mais vantajosa, visando ao 
interesse público.

Diferentemente do setor privado, onde as empresas realizam contratações de acordo 
com interesses par�culares, a licitação ocorre anterior às contratações do poder público. O 
interesse público acima do privado e a isonomia são competências que a Administração precisa 
realizar.

Portanto, vê-se que entre os obje�vos da licitação, estão o respeito: primeiro, ao 
princípio da isonomia, para garan�r a igualdade de condições; segundo, à seleção da proposta 
mais vantajosa, que pode nem sempre ser a de menor valor; e terceiro, ao desenvolvimento 
nacional sustentável.

Para que seja desenvolvido de forma regular, é necessário que sejam respeitados 
alguns princípios, entre eles o princípio da legalidade, moralidade, impessoalidade, igualdade, 
publicidade, probidade administra�va, julgamento obje�vo e vinculação de instrumento 
convocatório, além de outros princípios similares.

3 2 LEI DE LICITAÇÕES ANTERIORES

Para entender o processo de licitação atual, é importante uma breve retomada das leis 
que regulamentam os procedimentos licitatórios.

Ÿ Decreto nº 2.926/1862: regulamentava arrematações de serviços do Ministério do 
Comércio, Agricultura e Obras Públicas.

Ÿ Código de Contabilidade da União (1922): unificou a legislação que se relacionava 
com licitação, assim, o processo foi chamado de obras com valor prefixado pelo 
Código.

Ÿ Decreto Lei nº 200/1967: foram previstas algumas das modalidades de licitações: 
tomada de preços, concorrência e convite para aquisições. Concurso para projetos 
com es�pulação de prêmios e leilão para alienações.

Ÿ Decreto-lei nº 2.300/1986: foram estabelecidas regras mais asser�vas ao que se 
refere à publicidade em licitações.

Ÿ Cons�tuição Federal de 1988: a discussão acerca da possibilidade de aplicação da 
licitação para os demais entes federados foi superada. Atualmente, a licitação é 
considerada matéria de direito administra�vo.
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Ÿ Lei nº 8.666/93: regime geral de licitações.

Ÿ Lei nº 10.520/2002: contemplou a modalidade licitatória de pregão.

Ÿ Em 2011, foi ins�tuído o Regime Diferenciado de Contratação, conhecido como 

RDC.

O processo de legislação culminado com a Nova Lei de Licitações contemplou 

discussões relacionadas aos três regimes de contração: o pregão, o regime da Lei nº 8.666/93 

e o Regime Diferenciado de Contratação.

4 A NOVA LEI DE LICITAÇÕES

Em 1º de abril de 2021, foi publicada no Diário Oficial da União a Lei nº 14.133, que, 

nos termos do art. 194, entrou em vigor na data de sua publicação. Embora a lei já esteja 

vigente, o regime anterior (Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02) somente será revogado no prazo 

de dois anos, ou seja, em abril de 2023, prazo este prorrogado pela Medida Provisória para 

29/12/2023, ressalva sendo feita aos arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666/93, que cuidam dos 

crimes e penas, bem como do processo e do procedimento judicial correspondente, que 

restaram revogados em 1º de abril de 2021, uma vez que tal matéria foi deslocada para o 

Código Penal.

Até o dia 29/12/2023, a Administração Pública poderá optar entre licitar ou 

contratar diretamente com base na Lei nº 8.666/93, ou já adotar a Lei nº 14.133/2021.

Portanto, à Administração é conferida a faculdade de escolher, nesse período em que 

vigoram os dois norma�vos, o que julgar mais apropriado para disciplinar as suas 

contratações, indicando-o no procedimento correspondente de modo a levar ao 

conhecimento dos interessados as regras que o disciplinarão e viabilizar aos órgãos de 

controle e fiscalização de seus atos.

Mas, para Justen Filho (2021), é necessária a edição de norma específica que 

autorize o respec�vo ente a adotar decreto federal sobre determinada matéria.

É vedada, contudo, a combinação dos norma�vos. Devendo o procedimento de 

contratação e o instrumento contratual dele resultante, consequentemente, seguir 

integralmente o processamento imposto pelo regime jurídico escolhido. Em outras palavras, 

se a licitação ou contratação direta for instruída com fundamento na Lei nº 8.666/93, o 

contrato respec�vo seguirá o regime jurídico dessa lei, ao passo que se o processo for 

iniciado com a Lei nº 14.133/2021, essa será a norma�va a reger o contrato.

O ar�go 191, da Lei nº 14.133/2021, prevê que:

Art. 191 [...] § 2º Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 190, a 

Administração poderá optar por licitar de acordo com esta Lei ou de acordo com as 

leis citadas no referido inciso, e a opção pela Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administra�vos escolhida deverá ser indicada expressamente no edital, vedada a 

aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso (alterado pela 

medida MP 1167/2023).

Logo, poderão ser realizadas licitações no novo regime, no an�go regime ou alternar 

entre eles em cada processo de licitação, observando no edital qual regime será u�lizado.



Revista de Administração Pública do IMAPRAPI 

REVISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO IMAP Ano VI - Nº 6. Curitiba, junho de 2025197

Nesse sen�do, se tudo aquilo que não caracteriza norma geral pode ser objeto de 
regulamentação pelos demais entes da federação, importa esclarecer o conceito de norma 
geral, principalmente porque a Lei nº 14.133/2021 não é clara a respeito do tema. Para tanto, 
cita-se a posição doutrinária:

Desta forma, será norma geral toda aquela que, relacionada aos aspectos acima 
citados, possui um âmbito de incidência nacional, circunscrevendo-se a qualquer 
pessoa polí�ca, de qualquer dos níveis da Federação, como observa Gerado Ataliba, 
que as define como “leis nacionais; leis que não circunscrevem ao âmbito de qualquer 
pessoa polí�ca, mas que os transcendem aos três. Não se confundem com a lei federal, 
estadual ou municipal e têm seu campo próprio e específico, excludente das outras três 
e reciprocamente.

De acordo com a nossa percepção, ao interpretarmos a Lei nº 14.133/2021 podemos 
elencar na categoria de norma geral e, portanto, dentro da zona de certeza posi�va, a 
exemplo das disposições sobre a LC 123/2006, os princípios jurídicos das licitações, 
obje�vos do processo licitatório, margem de preferência, os critérios de julgamento, 
licitações internacionais, os prazos mínimos para apresentação de propostas/lances, 
os modos de disputa, exigências de habilitação, hipóteses de contratação direta, 
procedimentos para alienação de bens, formalização do processo de contratação 
direta, prerroga�vas da Administração, dos pagamentos, nulidade dos contratos, meios 
alterna�vos de resolução de controvérsias, infrações e sanções administra�vas, 
impugnações, esclarecimentos e recursos, controle das licitações.

De outro giro, são normas específicas e, sendo assim, enquadradas na zona de certeza 
nega�va, as disposições que tratam dos agentes públicos envolvidos no processo 
licitatório, o rito procedimental do processo licitatório, a fase preparatória das 
licitações, as modalidades de licitação, o planejamento das compras e até mesmo o 
portal nacional de contratações públicas (Guimarães, 2021, p. 15-16).

Traçadas essas premissas sobre a vigência e a aplicabilidade da lei, cumpre discorrer 
sobre os agentes responsáveis pelo processamento da licitação.

4.1 OS TIPOS DE LICITAÇÕES

A Lei nº 14.133/2021 trouxe modificações substanciais no processamento da 
licitação, em comparação à Lei nº 8.666/93. Ao definir as modalidades, a nova lei excluiu o 
convite e a tomada de preços, manteve o pregão, a concorrência, o concurso e o leilão, bem 
como criou a modalidade de diálogo compe��vo.

Da mesma forma, o fluxo do processo sofreu importantes alterações, com a inversão 
entre as fases de habilitação e o julgamento das propostas, os modos de disputa, a 
concentração da etapa recursal e a redução dos prazos, tudo com o intuito de conferir maior 
eficiência e celeridade ao certame. Ainda, o legislador reconheceu a devida importância da 
etapa de planejamento, incorporando ferramentas como o Plano de Contratação Anual e o 
Estudo Técnico Preliminar (ETP).

Os �pos de licitações são caracterizados pelos critérios de julgamento, podendo ser: 
técnica, melhor técnica, menor preço, maior preço e preço.

Além desses critérios já previstos nas legislações anteriores, foram introduzidos com a 
Nova Lei de Licitações os critérios de maior retorno econômico e maior desconto, sendo maior 
retorno caracterizado pelo critério de julgamento a maior economia para a Administração 
Pública, fixado em percentual, o qual incide proporcionalmente à economia que será ob�da por 
meio da execução do objeto contratual. O maior desconto tem como referência o preço global 
fixado no edital da licitação, sendo o desconto estendido aos termos de adi�vos eventuais.



Revista de Administração Pública do IMAPRAPI 

REVISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO IMAP Ano VI - Nº 6. Curitiba, junho de 2025198

A Lei nº 14.133/21 traz a seguinte redação para essa matéria:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 
critérios:
I menor preço;
II maior desconto;
III melhor técnica ou conteúdo ar�s�co;
IV técnica e preço;
V maior lance, no caso de leilão;
VI maior retorno econômico.

O critério do menor preço permaneceu como na Lei nº 8.666/93, entretanto foi 
adicionada a exigência de se levar em conta também o menor dispêndio. A contratação pelo 
menor preço não deve se ater cegamente apenas às propostas mais baratas.

Necessita-se que os agentes públicos façam a averiguação da compa�bilidade de 
oferta com as especificações do edital. 

A Lei nº 14.133/2021 chama a atenção porque exige que deverão ser parâmetros 
mínimos de qualidades fixados no instrumento de convocação se aplicando também aos 
julgamentos por maior desconto e, quando couber, por técnica e preço.

Com isso, a Administração Pública evita a adjudicação de ofertas de qualidade ruim, 
que necessitam de manutenção constante ou estejam na contramão das medidas de 
sustentabilidade ambiental.

Já em relação ao maior desconto, a Lei nº 14.133/2021 determina que o julgamento 
por maior desconto será realizado na modalidade pregão e terá como referência o preço global 
fixado no edital de licitação.

O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo ar�s�co será cabível para 
a contratação de projetos e trabalhos de natureza cien�fica, técnica ou ar�s�ca.

A Nova Lei de Licitações determina que deve verificar a capacitação e experiência, 
mediante atestados técnicos. É válido lembrar, que disposi�vo semelhante foi vetado para a 
aprovação da Lei nº 8.666/93, apesar dessa exigência ser habitual.

O julgamento por técnica e preço deverá ser precedido por um estudo preliminar, 
demonstrando de maneira consistente que a qualidade técnica das propostas se destaca e seja 
relevante ao objeto buscado pela Administração Pública.

De acordo com a Nova Lei de Licitações, essa regra se aplica a serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, serviços que dependam 
majoritariamente de tecnologia sofis�cada e de domínio restrito, bens e serviços especiais de 
tecnologia de informação e comunicação, serviços especiais e obras de engenharia e, ao final, 
objetos que admitem soluções específicas, alterna�vas e variações de execução que puderem 
ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme os critérios definidos no edital de licitação.

Na Lei nº 14.133/2021, o critério de maior lance será adotado apenas no caso de 
leilão. De acordo com a Nova Lei de Licitações, restringe-se à alienação de bens móveis ou 
imóveis inservíveis ou legalmente apreendidos.

O critério de maior retorno econômico não estava contemplado na Lei nº 8.666/93, 
apesar de constar em legislações correlatas. Ainda assim, surgiu como novidade na Lei nº 
14.133/2021. Segundo a nova lei, esse critério se consagra como uma norma geral de licitação.



Revista de Administração Pública do IMAPRAPI 

REVISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO IMAP Ano VI - Nº 6. Curitiba, junho de 2025199

O julgamento por maior retorno econômico, segundo a Nova Lei de Licitações, será 

u�lizado exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, considerando a maior 

economia para a Administração, e a remuneração será fixada em percentual que incidirá 

proporcionalmente à economia efe�vamente ob�da na execução do contrato. Os licitantes 

deverão apresentar propostas com prazos para realização das obras, prestação de serviço e 

fornecimento de bens, indicando a economia que pretende gerar à Administração Pública.

Vale mencionar, que o contratado deve estar atento, pois haverá consequências 

mediante descumprimento da meta de economia es�mada, não se limitando à redução da 

lucra�vidade do contrato administra�vo, estando o contratado sujeito à aplicação de sanções, 

na forma da Lei nº 14.133/2021.

4.2 A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO DIFERENCIAL PARA A INSERÇÃO DO 

JOVEM NO MERCADO DE TRABALHO

As licitações detêm duas fases principais, quais são: a fase interna e a externa.

A fase interna observa o período no qual é realizado o planejamento. Durante essa 

fase, é necessário que seja definido o objeto de contratação, tendo a jus�fica�va, a indicação 

de previsão de orçamento e, por fim, a elaboração de um projeto básico ou termo de referência 

para amparar o instrumento convocatório à contratação como um todo.

Ainda na fase interna, é realizada uma pesquisa de mercado para a obtenção de um 

preço médio, com o fim de posteriormente julgar a proposta ofertada durante a fase externa.

Já na fase externa, deve ser indicada a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento e a elaboração da minuta do edital ou carta convite e a minuta contratual. Ademais, 

no decurso da fase interna e edital deve ser sujeito à assessoria jurídica do órgão analisador, 

que verifica a compa�bilidade do procedimento para com os ditames legais.

A fase externa tem início com a publicação do edital nos meios definidos por lei, dessa 

forma os interessados terão ciência e poderão manifestar suas ofertas. Durante esse processo, 

será verificada a idoneidade jurídica, econômico-financeira e técnica dos proponentes. 

Adiante, será feira a análise das propostas, em que a comissão responsável julgará 

obje�vamente.

Posteriormente à habilitação e o julgamento das propostas, o processo licitatório é 

reme�do para a autoridade competente, que fará a adjudicação do objeto, seguido pela 

convocação dos vencedores para formalizar o contrato de administração.

A nova lei, seja qual for a modalidade, engloba um conjunto de fases, que devem 

suceder da seguinte forma: fase preparatória, divulgação do edital, apresentação de propostas 

e lances, julgamento, habilitação, recursal e, por fim, homologação.

A modalidade RDC prevista na Lei nº 12.462/2011 foi ex�nta, mas as prá�cas comuns 

dessa modalidade, como maior desconto e maior retorno econômico, foram integradas à nova 

lei.

Há também na nova lei, a possibilidade de adoção do orçamento sigiloso, a qual deixa 

para a autoridade responsável pela licitação decidir acerca do orçamento, se será ou não 

sigiloso. Caso sejam adotados alguns desses critérios como o maior desconto, o preço 

es�mado ou máximo aceitável deverá constar obrigatoriamente no edital da licitação.
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As modalidades de licitações estão previstas no art. 28 da nova lei: pregão, 
concorrência, leilão, concurso e diálogo compe��vo.

O pregão que era considerado o protagonista das modalidades, passa a ser 
expressamente obrigatório para a contratação de quaisquer bens e serviços comuns, como 
critérios poderão ser adotados o menor preço ou de maior desconto. Não podendo ser 
u�lizado para contratações de serviços de natureza predominantemente intelectual e de obras 
de serviços de engenharia, exceto serviços comuns de engenharia.

O pregoeiro con�nuará responsável pela condução do certame.

A modalidade de concorrência ficou definida como uma modalidade para a 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 
engenharia. Os critérios de julgamento podem ser o menor preço, a melhor técnica ou 
conteúdo ar�s�co, técnica e preço, maior retorno econômico e o maior desconto.

A concorrência poderá ser adotada para as concessões de serviços públicos previstas 
na Lei nº 8.987/95 e para as parcerias público-privadas apresentadas na Lei nº 11.079/2004, 
ao lado da nova modalidade, diálogo compe��vo, incluída na nova lei de licitações.

O concurso é a modalidade pela qual são escolhidos trabalhos técnicos, cien�ficos ou 
ar�s�cos.

A nova lei passará a aceitar que concurso também sirva para a elaboração de projetos, 
permi�ndo que o ente público estabeleça etapas prévias de entrega e contribua para a�ngir os 
obje�vos almejados junto à esfera privada.

O texto final da nova legislação, apesar de limitado, re�ra entraves burocrá�cos 
desnecessários do diploma, tornando mais seguro e simples ao gestor público buscar no 
mercado a adaptação e criação de ferramentas modernas para o atendimento às necessidades 
da Administração Pública, sem exigir da máquina pública, ainda mais inchaço.

A modalidade de leilão é adotada quando a Administração Pública planeja alienar um 
bem que não lhe serve mais ou que foi alvo de apreensão.

Os interessados em par�cipar dessa modalidade não precisarão se cadastrar 
previamente e, não haverá fase de habilitação. O leilão procederá com o seguinte rito: fase de 
lances, fase recursal, pagamento pelo vencedor e, por final, homologação.

Uma das maiores novidades da nova lei, o diálogo compe��vo tem como função 
oferecer soluções à Administração Pública para compras complexas, por meio de diálogos com 
a inicia�va privada.

Lima (2021), ao comentar o art. 32, da Lei nº 14.133/2021, destaca que o diálogo 
compe��vo é restrito a contratações em que a Administração Pública:

[...] i) vise a contratar obra, serviço ou bem que envolva inovação tecnológica ou técnica 
cuja necessidade não possa ser sa�sfeita a par�r da adaptação de soluções já 
disponíveis no mercado, bem como as especificações do objeto não possam ser 
definidas com precisão suficiente (condições cumula�vas); e ii) tenha que definir e 
iden�ficar os meios e alterna�vas aptas à sa�sfação de sua necessidade, com destaque 
aos seguintes aspectos: a) solução técnica mais adequada; b) requisitos técnicos aptos 
a concre�zar a solução já definida; ou c) estrutura jurídica ou financeira do contrato.

Essa modalidade foi inserida pela Lei nº 14.133/2021 para a contratação de obras, 
serviços e compras. A Administração Pública realizará diálogos com os licitantes selecionados 
previamente mediante critérios obje�vos, com o obje�vo de desenvolver uma ou mais 
alterna�vas aptas para atender às suas necessidades.
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Ainda nessa modalidade, a Administração Pública poderá realizar rodadas constantes 

com os licitantes, pelas quais serão gradualmente restringidas. Por fim, será selecionada a 

solução com base em critérios técnicos e econômicos, divulgando em edital para que seja dado 

início à fase de compe�ção, a qual todos os par�cipantes do processo de licitação poderão 

realizar propostas.

Sobre o tema, Lahoz (2021) explica:

Ao final desses diálogos, o órgão público selecionará a melhor solução com base em 

critérios técnicos e econômicos, e a divulgará em novo edital para que então seja dado 

início à tradicional fase de compe�ção, na qual todos os licitantes poderão realizar 

propostas.

Encerrada a fase do diálogo propriamente dito, passa-se para a fase de compe�ção, 

prevista nos incisos VIII, IX e X do § 1º do ar�go 32 do projeto da nova lei de licitações. A 

Administração Pública deverá deflagrar um novo edital para contratar a solução 

desejada apresentada na fase de diálogo. O edital conterá as especificações da solução 

a ser contratada e os critérios obje�vos para a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que diz respeito aos �pos de licitação, como se fosse uma licitação na 

modalidade concorrência (Lahoz, 2021, p. 131).

Em síntese, para melhor compreensão, colaciona-se o Quadro 1, compara�vo das 

modalidades:

Quadro 1 -

Fonte:

A licitação pressupõe a existência de compe��vidade e de julgamento obje�vo. A 

compe�ção está presente quando há mais de uma empresa em condições de atender à 

demanda da Administração e os objetos são passíveis de comparação obje�va. Quando tais 

pressupostos não estão presentes, o certame é inviável, razão pela qual o art. 74, da Lei nº 

14.133/2021, afasta a licitação para as hipóteses de inexigibilidade, seja porque só há um 

fornecedor (exclusividade) ou, mesmo diante de uma pluralidade de empresas, não há 

julgamento obje�vo (por exemplo, na contratação de notório especialista).

Como a inexigibilidade decorre da ausência dos pressupostos da licitação e o 

legislador não é capaz de definir, em abstrato, todas as situações em que a compe�ção é 

inviável, tem-se que o rol do art. 74 é meramente exemplifica�vo, o que significa dizer que 

outras hipóteses, além das expressamente lá �pificadas, podem conduzir à inexigibilidade de 

licitação.

Bens e 
serviços 
comuns 

(caracterís�
cas 

padronizada
s no 

mercado)

P R E G Ã O L E I L Ã O C O N C U R S O C O N C O R R Ê N C I A D I Á L O G O
                                                                                                                                                     C O M P E T I T I V O

Alienação de 
bens 

imóveis ou 
móveis

Trabalho técnico, 
cien�fico ou 

ar�s�co

Obras, bens e serviços 
especiais

Objetos que envolvam 
inovação tecnológica 

ou técnica, que a 
Administração não 

disponha de 
conhecimento para 
delimitar a melhor 

solução
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Em outras situações, mesmo sendo viável a compe�ção, a Lei nº 14.133/2021 
conferiu ao gestor a opção de contratar diretamente, para conferir maior agilidade, eficiência 
ou economicidade à contratação. São as hipóteses de dispensa taxa�vamente previstas no art. 
75, da nova lei. Ou seja, nesses casos o gestor pode optar por licitar ou contratar diretamente.

Conclui-se, portanto, que nos casos de inexigibilidade o procedimento licitatório é 
materialmente impossível, na medida em que não será eficaz para o atendimento do interesse 
público. Já na dispensa, por sua vez, há possibilidade de realizar-se a licitação, porém, em face 
das caracterís�cas do caso concreto, mostra-se mais vantajosa e conveniente a contratação 
direta. Nesse úl�mo caso, conforme Gasparini (2005), cabe “à Administração Pública ajuizar, a 
cada caso, da conveniência e oportunidade da dispensa” (Gasparini, 2005, p. 464).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na realização deste ar�go, foram inves�gadas as principais inovações legisla�vas da 
Nova Lei de Licitações, nº 14.133/2021, em relação à an�ga Lei, nº 8.666/93, tendo como 
obje�vo geral analisar quais as principais mudanças legisla�vas da nova lei.

Inicialmente, foi feita uma breve explicação sobre o processo de licitação, seu conceito 
e evolução histórica. Na sequência, foi feita uma comparação entre a Nova Lei de Licitações e a 
an�ga, e suas principais mudanças.

Ao se acarear o primeiro obje�vo par�cular, percebe-se que o moderno diploma legal 
traz diversas inovações legisla�vas em relação ao contexto legal antecedente.

Na Lei nº 14.133/2021 foi prevista uma nova modalidade de licitação (o Diálogo 
Compe��vo) e suprimidas outras duas modalidades (Convite e Tomada de Preços). A nova lei 
trouxe inovações e tornou o processo mais coeso, muitos princípios que já eram aplicados 
pelos tribunais de contas foram incorporados no texto. As fases da licitação sofreram 
importantes alterações, além de muitas outras novidades legisla�vas que impactam 
significa�vamente nas contratações públicas.

Ao examinar o segundo obje�vo específico, observa-se que o processo legisla�vo que 
culminou junto à Lei nº 14.133/2021 teve uma tramitação longa e foi se desenvolvendo 
conforme evoluía o cenário das aquisições públicas. O projeto final reconhecido considerou 
dois projetos de lei, um do ano de 1995 e outro do ano de 2013, porém ambos os projetos 
foram sendo modificados para atender às necessidades atuais das contratações públicas.

Foi possível perceber que somente após uma ampla formação dos profissionais sobre 
as novidades, os bene�cios e as barreiras da nova legislação, será possível um melhor 
entendimento sobre os impactos da nova lei. Essa necessidade de ampliação na formação dos 
agentes é um dos pontos que permite o aumento nos estudos acerca da nova lei. A academia 
deve se des�nar a compreender como a Lei nº 14.133/2021 pode melhorar as contratações 
públicas, o que só será possível mediante novas pesquisas sobre o tema.

Esse assunto traz muitas proposições de estudos referente aos diversos aspectos da 
Nova Lei Geral de Licitações, com suas fases internas e externas, e que com certeza devem ser 
alvos de estudos futuros para a devida aplicação nos diversos setores da Administração 
Pública, principalmente a voltada para o nosso caso, que é a Administração Municipal. 
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